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ESTADO DA PARAÍBA
PRÉFEITURÀ IIIJiIICIPAL DE DUAS ESÍRÀDAS

Àvrso DE cEÀr,râÀrENTo pÚBLIco pÀRÀ CONERÀIÀçÀO DÍRaTÀ
DTSPENSA rs. 00004/2026

A Prefeitr.rra Municipal dê Duas Estradas - PB, através da prefeita do Município
Duas Estradas - PB, no uso das suas atrlbuiçóes e com fundamento na Lei
14.1,33/2021, art, 75, 53" ê no Dêcreto Municipal na 16/2023, aÍt. 14. convoca
empresas interessadas êm fornêcêl o seguinte OB.rEgO POR MEIO DE DISPaNSA
LICIIÀÇÃO EM RÀZÁO DO IrÀLOtt: Contratação de êmprêsa especializada en prestação
sêrviços educacionais para a realizaÇão de FormaÇão Cootinuada dos Profissionais
EducaÇão do Muriciplo de Duas Estradas/PB, duÍânte o exercício financeiro de 2026,
PRÀZO DE EI(IREGÀ DÀS PROPOSÍÀS I 23/0f/2A26.
EMÀIL PÀRÀ ENVIO DÀS PROPOSÍÀg: p!êfêituradêduasegtradas. pbGgBaí].. coí,
O termo de rêferência e demais informaÇÕes podem ser baixados dj-rêtamênte no link
disponibilizado Iogo abaixo desta publicâção.
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Duas Estradas - PF , 20 de Janeiro de
MYLLENÀ NAYÃRÀ I,EÀNDRO NUNES

PREEÊTTA MUNIC]PÀL DE DUÀS ESTRÂDAS

2026 .

PB

CHÀMAIENIO PT'BLICO

PRSÀl8ul.o

o !íoNrcÍPro DE DuÀs ESTRADÀS, inscrito no CNPJ sob o n" 08.78?.012IOOO1-10, através
da PREFEITÀ UT NICÍPÀI, torna púbfico quê fará contrataÇão mediante o procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÂO, com fundamento no arl. 75. inciso II, da Lêi no
14.733/2021,, ab etivando a contrataÇao do ob eto adiânte descrito:

1

OB.'EBO:
para a
de Duas

Contrataçáo de emprega especializada em prêstaÇão dê sêrviÇos educacionais
realizaÇáo de FormaÇão contj-auada dos Profissionais da Educação do Municipio
Estradas/PB, durântê o êxercício flnanceiro de 2026.

RECEBTUENTO DÀS PROPOSTÀS àÉt 23/A112026 às ll:OO horas - HORARTO DE BRÀSÍLrÀ

E-MÀIL PÀRjA ENCàÀ{INEÀI{ENTO DÀ§ EROPOSIÀS: prefeituradeduasestradas , pbe qEnai}. côm

R6apoÍreáwe1 (a): Cêntia1 dê Contrataçõês
l.lunicipais (CCU) lcontato: 

(83) 991s8-0654

@ n". 14.ú3/2a21, Decréto Municipal no ?6, de 14 de
ma!ço dê 2023.

ÀDICIONÀIS: O êditaf ê seuE a!!êros êncontrâ!-sê
iárj.o oficial ou poderá scr Eolicitedo atravéE do o-Dai1 da

Étas.

veiê no link
rccebiúento

DE gEMPo: lara todas as rêfêrênciãs de tempo sê!á observado o horário dê
contados em diôs úteis.

IÀ
BlasíIia e

ORGÀO DEI4INDÂ}IÍE: MUNICIPIO DE DUAS ESTRÀDAS

solicitante e a ordenadorê de despesas/
rêferido órgâo para fazer face às despesas da

cuta Prefei!a M-nicipal . 6 6.ltor idafl
uLil Llando recursos orÇane La, iôs dó
contrataÇâo.
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1. .,I'STÍFIqÀTIVÀ A F['NDÀÀ'ETt.!ÀÇÂO:
1.1, o MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa luridica de direito público
interno, têndo por finalidade exêrcêl a represêntaÇão do Poder Executivo Municipa]
e exercer outras atribuiÇões especialmente designadas na Lei orgânica do Municlpio'
1.2. O Municlpio dê Duas Estradas - PB necessita da êxecuÇão dos serviÇos
descritos no objeto para a manutenção de suas atividades rêfêrentes à formaÇão
continuêda nê área de Educação.
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1.3- Àssim, o Município necessita da
sêrviÇos essenciais para a nanutençáo dê
1.4, O processo de contrataÇâo se dará
75f I1, da Lei Federal no 14.133, de 01
Municipal n' 67, de 14 de junho de 2022,

contrâtaÇão desse serwiço por se tratar de
suas atividades.
por Dispenaa de Licitaçâo, con base no art.
de abril de 2021 e pelo art. 11 do Decreto
EM RÀZÃO DO VÀ],OR.

educacionais
do Municipio

2. DESCRTçÃO DEtÂLrrÀDÀ DO OB.TETO:
2-1, ContrataÇão de emprêsa êspecializada em prestação de servíÇos
para a realização de EormaÇão Cont.inuada dos Profissionais da Educaçào
de Duas Estradas/PB, dur:ante o êxerciclo financêiro de 2026.

3. OBRTGAÇõES DÀ CONTR,ATÀDÀ:
a) - Executar dêvidamente os serviços descritos no objêto supracitado, dentro dos
melhorês parâmêtros dê qualidade estabelecidos para o rôlno de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos plazos estipuladosi
b) - Responsabi Ii zar-se pol todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaÇão
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bêm como pôr todas as despeaaa e
cômpromissos assuÍiidôs, a qualquêr titulo, pêrantê seus fornêcêdorês ou têrcêiros
em razâo da execuÇão do objeto contratado;
c) - Matlter pxeposto capacitado ê idôneo, aceito pe.Io Contratante, quando da
execuÇáo do contrato, que o represente integralmente em Lodos os seus atos;
d) - Pernitir e facitilar a fissalizaÇão do Coatratante devendo prestal os informes
ê esclarêcimentos solicitados;
e) - Será responsável pêlos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na êxecução do contrato. não excluindo
ou rêduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órqão
ínteressado;
f) - Não cêder, transfê!j-r ou subcontratêr, no todo ou em parte, o ôbjeto dêstê
instrumênto, sem o conhecimento ê a dêvida autorização expressa do Contratantêi
g) - Manter, dulante a vigência do contrato, en cornpatibilidade coÍn as obrigaÇôes
assumidaa, todas as condiÇõês de habilitaÇáo e qualificaÇão exiqidas no respectivo
processo licitatório, aprêsêntando ao Contratante os documentos necessário§, semprê
que sof icitadoi
h) Efetuar a execuçáo dos serviÇos eln perfeitas condiÇôês, coDforme êspêcificaçÔes,
prazo e local constantes no Termo de Rêferência ê seus anêxôsi
i) Nâo será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatórlo;
i) - Reparar, corriqir, remover, reconstruir ou aubstituir, a suas expensas, no
total ou êm pêrte, o objêto do contrâto em que se verificarem wicios, defeitos ou
incorreções rêsulLantes de sua êxêcução ou dê materiais nela empregados.

4. DÀ,9 OBRTGÀçõEs DÀ CONIRÀTÀTüTE:
a) - Efetuar o paganênto rêlativo a exêcuÇáo dos sêrviços êfetivêmente realizados/
dê acordo com as respectivas cláusulas do conlrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios neces§ários para a fiel êxêcução dos
serviÇos contratados;
c) - Notificar o Contratado sobrê qualquer irregularidade encontlada quanto à
qualidade dos servíÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇáo, o que nào
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçóes dê Gestor e Fiscal deste contrato, nos
terlnos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
rêspecti-vamêntê, perlnitida a contrataçáo de tercelros pâra aseistênciâ ê subsídio
de infolnaÇões pertinentes a essas êtribuiÇões

5. DÀ GESTÃO E ErSCÀI.ÍZÀÇÂO DÀ EECUÇÀó DO CONÍRÀIO:
5.1, À Gêstão do instrumênlo cofltratual sêrá de cdnpetêncÍa do Gestor do Contra
designado.
5.2. Compete ao Gêstor do Contrato:
a) validar o relatório mensal resultante da pre§taÇáo dos serviÇos;
b) Controlar administratlvamentê os aspêctos orçaflentárlos e financeilos
iDêrêntês à execuÇão contratual no intuito de que haia sêu desdobÍamento de forma
regular;
c) Àtestar a Nota dê Empênho;
d) Verificar as leqularidades fiscais {Fêderaf, Estadual ê Municipal) e
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e) uanifestar-se sobrê quaisquer solicitaÇôes da contratada, em especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e prazo§, submêtendo-os à autoridade
conpetente;
f) eropor à autoridade competente, de folma motivada e fundamentada e com base
nas alotaÇõês da fiscalizaÇão contratualf a âbêrtura dê p]:ocesso administrativo
pala aplicaçâo de penalidadês ao contratado, confome prêvisto no contlato;
g) Administrar o processo dê aplicação de penâlidades requlamêntares nô êdita1
do procêsso licitatório ê pactuadas no contrato;
h) Quando da proxinidade do encerramento da vigênci-a contratual, consultar, em
tempo hábi], sobrê o interessê da renovaÇáo ê, em havêDdo, ptonove! a rêspêctiva
prorrogaÇãoi
i) Executar Justiflcativa Técnica ê Estudô de Compatibilidade do prêÇo quê
ensejarão os ajustês e/ou renovaçâo do contrato; e
j) Tnformar à área requisitantê, êm prazo hábil, quando prêvê! ou vêrificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressõês e/ou ôutras alteraÇões no
objeto do contrato.
5.3. À fiscalização e o acompanhanlento do cumprimento das obrigaÇôes decorrentes do
contrato. noa termos do artigo 111 da Lei n" 14.L33/2L, sêrá dê conpetêncj-a do
Fiscal do Conlrato dêsignado.
5,4. Compête, ainda, ao fiscal dêsiqnêdo o cumprimentô das sêguintes obrigaÇôes:
a) Cumprir e ÍazeÍ cumprir as disposiÇões requlahentares do sêrviÇo e as
cláusulas constantes no instrumento contrâtual pactuado;
b) ecompanhar e fiscalizar as condiçõês dê êxêcuçáo do contrato dê modo a
fomentar sêu cr.mprlmento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrâncias qualitativas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infraÇões e/ou discrepâncias quê necessitem de ajustes
no pacto para tonada de providências, quando o objeto náo for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo Çono diapasão o Termo de Referêncj-a;
d) Efêtuax a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobÍe
possíveis inconsistências ;
e) Àwaliar os resultados / obj êtos entrêgues;
Í) Àtestar a Nota Eiscal ê o xelatólio de prestaçâo dos serviÇos (quantidade,
nodalidade de recebimento dos documentos, tarj-fas doa serviÇos e denais informaÇôes
que sê fizêrem necêssárias)i
g) Manter permanente vigilância sobre as obiigaÇões da Contratada, definida§
nos dispositivos contratuais fundamêntalmente quanto à observância dos princípios e
preceitos coDsubstanciados na Lei n" 14.733/21 e suas afteraÇõesi
h) Rêcêber e êxaminar as crÍticas, sugestôes ê rêc1amaÇões dos usuários;
i) Relatar as ocorrências quê exijam â comunicaÇão às autoridadês dê
fiscalizaÇão, levando ao conhecimento dô poder público as irrêgularidades de que
tênham conhêcimênto refêrentes ao sêrv.iço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviÇo, nos caaos e condições previstos êm fei;
k) zelar pêla boa qualidade do serviÇo, receber, apurar e solucionar quêixas e
reclamaÇões dos usuários, que serão cientifiÇados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; ê
l) ecompanhar a evôLução e tendênc-ia das demandas pêfos serviÇos regulados,
contrôlados e flscalizadôs nas árêas dêIêgadas a telceiros, públicos ou privados,
visando idêntj.ficar e antêcipar nêcessidades de investimentos para êxpansão.
5.5 DÀ ErscAT,rzÂÇÀo E Do RECEBTMENTO Do oBJÊTo:
a) O objeto do plesente contratô será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da êntregar para vêrificar sê está de acordo con o-'-
êxigido, ê em caso negativo, a contratada devêrá efetuar as devidas correções1/ )
imedia!amente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento. nediante terlno detêlhado que comprove o
atêndimênto do contrato.
5.6 À fiscal-izaÇão de que trata este item não êxc1ui nêm reduz a responsabilidadê
da Contratada, incLusive pêraÍtte têrcêiros, por qualque! irregulalidadê. ainda que
resuftante dê imperfeiÇõês técnicas ou vicios rêdibitórios, ê, ata ocor!ência dêsta,
não implica em cor!êspoDsabil idadê da ÀdministÍaÇão ou dê seus agentes ê plepostos,
de conformidade com o art. 120 da Leí n" 14,133, de 2021.
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6.1, R§ 6á.?63,33 (sassentê e quatro rlil e eetecêntoe e E€ssenta € trêa rêais ê
trinta . trêB c€ntavos) ;

6.2. A estimativa do valor â ser contratado inclui os sêrvlços de mâo de obla e
materia.is necessárlos para a exêcuÇão dos serviÇos.
6.3. O vafor estimado íoi obtido mediante a média das cotaÇões de pleços dê mercêdo
apresêntados pelas êmprêsas relacionadas no mapa dê prêÇo.
6.4. O vâlor a sêr proposlo deverá contêr a composiÇão dos Çustos dos serviÇos,
conforme modelo de apresentaÇão da proposta conercial - Anexo rT destê Edital de
chanamento PúbLicô.
6.5. Nos preços acima nencionados estão incluidas todas as despêsas com impostos,
obrigaÇões trabalhistas, encarg'os sôciais ê demáis tributos quê incidêm sobre os
sêrviÇos a serem contratados.

7. cotDlçõas DE PÀcÀuBNro:
'1 .L. O paganento será efêtuado na Tesouraria do Contratantê, mêdiantê processô
regular. da seguinte manêira: Para ocorrêr no pxazo de trinta dias, contados do
perÍodo de adiropfemênlo.
7.2, A nota fiscal somente será aceita se nela estivêr discriminado detalhadanente
o objeto do serviÇo prêstado no perlodo, devêndo ainda estar acompanhada dos
sêguintes documentos: certidão negativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT); certifj.cado
de regularidade dê EGTS-CRF; certj.dão negativa de tributos municipais, êstaduais ê
fêdêrais,

8- DorÀÇÀo oaçennNriÁarr:
8.1. os recursos para a
dotaÇão orÇamentária:

realizaÇão deste serviÇo estão plevistos na seguinte

a partir dâ

Recursos próprios do MunicÍpi-o
04.00 - 12.361.2AA2.2012 - 5AA

de Duas Estradas:
- 3.3.90.39.01.

9. v:GÊxcrr:
9.1. O contratô terá viqência dê 11 (onze) meses, coÍrtêdo
as s inatura -

9.2. O empenho de dotaçóes olçamentárias suplementares até
corrigido náo caiacteriza altexação do mesmo, podendo ser
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

data de aua

do seu valor
por simples

o limite
registrado

10. DO RE,A.'USSE DO PREÇO:
10.1. O .eajuete contratuaf poderá ocorrer após o pÍazo de 12 (doze) mêsês. a
partir da data da assinatura do contrato.
10.2. À Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogaÇão de prazo
seguj"ntê, sob pena de configrlraÇão de preclusão lógica.
L0.3. Para o rêaj,lste será aplicado o Íodice Nacional dê PreÇos ao consu-nridor Âmplo
- IPCÀ, fornecido pelo IBGE.
10.4. o reajuste do preço deveLá sêr apresentado ên f'atura/Nota fiscal
complementa!. Engllanto não divulgado o índice corrêspondentê do mês em que os
serviÇos forem êxêcutados. o reajuste sêrá calculado de acordo com o ú]timo indice
conhecido, cabendo a corrêção de câlculo quando publicâdo o índice definitivo.

11. Do ÀcDésclt{o ou soParssÃo:
11.1, No interesse da ÀdninistraÇão do Município, o valor inicial atualizado da
contrataÇão podêrá ser aumentado ou suprimj.dô até o limite dê 25E (vintê ê cinco
pox cento) , com fundamento no art' 125 da Lêi 14.133/21.
71.2. A Contratada fica obrigada a aceltar. nas mesrflas condiÇôes ]icitadas, os
acréscimos ou suprêssôes quê se fizerem necessárias.
11.3. Nênhúm acréscimo ou supressão poderá excêdêr o limite estabelecido nêsta
condiÇão, exceto as supÍessões resultantes de acordo êntre as partês.

12. Dà ÀpRrsENTÀÇÃo Dos DocUMENftos DE t{ÀBII.:TÀÇÃo,
12.1 HabilitaÇão Juridica
a) Registro comerciaf, no caso de êmpresa individual.
b) Àto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamêntê
registrada, en se tratando de sociedades comerciais, e no caso dê sociêdades por
aÇões, acoÍnpanhêdo de documentos de e.IeiÇão de §êua administradores.

4
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c) Decretô de autorizaÇão, êm sê tratando de enpresa ou sociedade estrangeixa
em funcionamênto no Pais, e ato de reglstro ou autorizaÇão para funcionamento
expedido pelo órgão compêtente, quando a atividade assiÍn o exigir.
d) IoscriÇâo do ato constitutivo, oo casô de sociêdadês civis, acompanhada dê
prova de dlretoria em exercicio,
e) O contrato sôcial e suas alteraÇôês, quando possível, deverão constar a
denoninaÇão social ê idêntificaçâo do (s) ramo (s) de atividade (s) da emptêsa, o
qual dêverá ser conpatível coÍn o objeto licitado.
f) Os proponentes quê tênha$ como ato constitutivo o ES!ÀTUTO, que o
apresente juntanente com a ú1tima âta que el-eqieu sua diretoria ou administradores.
12.2. Rêgularidade riscal
a) Prova dê inscriÇâo no Cadastlo Nacional de Pessoas Juridicas oo Ministério
dâ Fazenda (CNPJ) .

b) Ouando for o caso:
b.1) Prova de inscriÇão no Cadastro dê Contribuinte Estadual, relativo aô domicíIio
ou sedê do proponente, pertinente ao lamo dê atividade e compatÍvêl com o objeto da
preaente dispênsa de licitaÇâo * (no caso dê êmpresas dos setores do comércio,
indústria ê serviços dê transportê intêrmunicipal e lnterestadual) .

b.2) Prova de inscriÇão no Cadastro de Conlribuinte Municipal, Íelativo êo
domicilio ou sede do proponênte, pertiÔentê ao ramo dê atividade ê compativêl com o
ôbjeto da presente dispênsa de ficitaÇão ou Alvará de LicenÇa para Localizaçeo e
Funcionamento. r (no caso de emprêsas com atividade de prestâçáô de serviÇôs).

c) Prova dê regularidade paaa com a Fazênda Federal, mêdiante aprêsentaÇâo
de Certidão Neg'ativa de Débito das ContribuiÇôes Eêderais, expedido pe]a Secretaria
da Recêita federal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forna da Lei.
d) Prova de reqularj-dade para com ê Fazenda Estadual, mediante apresentêÇáo
dê Certidão de Regularidade F.iscal, expedida pêIa Secretaria de Estado dâ Eazenda,
da sedê do proponeDte, ou outla equiva-Iente, na forma da Lêi.
e) Prova de rêgularidadê para com a Fazenda Municipal. medianle apresentaÇâo
de CêÍtidão Nêgativa de Débito, expedida pela secretaria Municipal da Fazenda, dô
donicilio ou sede do proponente, ôu outla equivalentê, nâ formâ da Lêi.
f) Provâ de rêgularidâde rêlaliva à Sêguridade Soclal (INSS) ou ao Fundo de
Garantia por: Tempo de ServiÇo (rGTS), mediante apresêntaÇão de Certidáo Negativa de
Débito, demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais.
s) Prova de regufaridade perantê a JustiÇa do Trabalho (oNDT Certidão
Negativâ de Débitos Trabalhistas Lei n' 12.440/2011).
12. 3 oualificação Econômico-Finarrceira
a) Cêrtldâo negativê dê falência ou concordata, xecuperaÇáo judicial ê
extlajudicial, expedida pê1o distribuidor judicial da sede do proponente.

ra. oa qrar,rrrcaqÂo rÉcw:ca:
13.1 A emprêsa licitante deverá apresentar atestado de capacidadê técnica,
fornecido por pessoa juridica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter realizado atividade conpativef e pertinentê ao objeto da presente dispensa de
licitaÇão ôu nôtas fiscais/êmpênho quê comprovem os serviços / fornecimento dê
atividade compativel ê pertiôênte ao ôbjêto da presente dispensa de licitaÇão.

14. DAs DrsPosÍçôns rrxars:
14.1 É wedada a subcontrataÇão parcial ou total, do objeLo contratado' não podendo
a contratada transfêrir a outlem a sua execução.
L4.2 os casos onissos seráo rêsolvidos pelo contratante à luz das disposiÇôes
conatantes na Lei de n. o 74.L33/2Lt dos princlplos do direito púbfico e,
subsidiariamente, côm base em outras nomas jurídicas que sirvam ao supxinento de
eventuais lacunas.
14.3 Às comunicaÇôês êntrê as partês serão feitas exclusivamênte pon escrito,
entregues sob protocolo ou com recibo de entrega-
14.4 Fica eleito o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único compêtênte para
conhêcimento e dêcisão dê quaisquer quêstões oriundas do prêsêntê Termo de
Rêferência.

PB, 20 de Janeiro de 2026.
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Anexg Í - EspêcificaÇôês
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PREFÊITURA }IUNICIPAL DE DUAS ESTR.ADAS

àsExo r - EsprcÍFrcÀçõEs

DrsPENsÀ N' 0000{,/2026

1.0. DO OBJEÍO
1,i. Constitui objeto desLe processo de Dispensa de Licltêçãô:
empresê especializada eú prestação de se.viÇos educacaonâis pata
FôrmaÇão Côntlnuada dos Profissionais da EducaÇáo do Município de
drrrante c exercicio financeiro de 2A26.

CoitrataÇão de
a iealizeÇão de

Duês Estr:adas / PR,

2.0. JUSTIFICÀTTVÀ
2.1. Considerando as recessidades do ORC, tem o presentê têrmo a
defioir, técnica e adequadamente, os procedimentos nêcessários par.a
contrataÇão êm te1a. Às caracteristicês e êspecificaÇôes do objêto
são:

flnalldaie de
viâbilizar a
ora ficitado

TOTÀI,
763,33

CODIGO DISCRfMINAÇÀO UNIDÀDÉ P
01 rviÇo especializado dê Eornaqão côntlnu 0

para profissionais da
ensino de Duas Estradas
ao longo dc ano let1vo,
fcrmativos preserciais
formaÇâo setá manistr
titulaÇão minima de

PB, a seÍ realizado
por meio de encontros

Íede municipal

e/ou híbr.idos. A

nestraCo e experiêncla comprovada na át:ea
educacional, abordando práticas pedagógicas,
planet anento, avatiaÇão, gestão da
aprendizagen e estratégias para melhoria dos
resultados educaciônais, articuladas às
diretrizes cllrricuLares e às demandas dâ rede
múniclpa:1.

ada por equipe
especralizaÇâo ou

i

f,o 64 6jilr-1

3.0. oanre.e,çôr s Do coNTRÀTÀDo
3.1. Executar dêvlciamente os serviÇos dêscritos no objeto supracitado, dentro dos
melnores parâmetros de qualidêde estabelecidôs para o ramo de atividade relacionêcla
ao objeto contratual, com observâncía aos prazos eslipufedcs;
3.2, Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à 1egÍs1ação
f:isca1, civil, tributária e trabalhlsta, bêll| como por todas as despesas e
compromissos assum-idos, a qualquer. titl1lo, per.ante seus iornecedores ou terceiros
er. rêzão da execução do objeto contratado;
3 - 3, Manter preposto capacitadc e 1dôneo, aceito peio Contrataotê, quando da
êxecuÇão do contrato, quê o represenle integralmênte em Lodos os seus atos;
3.4. PemiLír e facilitar a fiscafizaÇâo do Contratante devendo prestar os informes
e êscfarecimenLos solicitados;
3 . 5. Será responsávêi pelos danos causados dirêtamênte ao ContiaiaÊte ou a
ter:ceiros, dêcorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo
ou aeduzindc essa responsabilidadê a fiscaiizaÇão ou o acompanhamento pêfo órláo
inte ressado;
3.6. Não cêdêr, transferil] ou subcoôtratar/ no todo ou e1n parte, ô objeto desle
instrurnento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇãc expressa do Contaai,antê;
3.7. Manter, durante a vigêocia do contratô, êm compatibi11dade com es obrigaÇões
assumidas, todas as condiÇões .le haballtàÇão e quafiflceÇão exigidas no respectivo
pl:ocêssô licitatório, apresentendo êo Contratantê os documentos necessários, se Lpre
que s olicltado;
3. B. Efet.rar a execuÇão dos serviÇos em per.feitas condiÇões, ccnforme
êspecificaÇôes, prazo e iocal constantes no Termo cie Referência e seus anexos;
3.9. Não será adnitlda a subcontrataÇãc do objetô licitatório;
3,10. Reparar, corrigir, lemover, reconstruir cu substltuir, a suas expensa
total ou êm parte, o objeto do contrato em quê se verificarem vícios/ defeit
incorreÇões resultantes de sua execlrÇão ou de naterlals nela empregados.

oo *.rrÉnto DE ÀcErrâBr&rDÃDE DE pRcÇos
Havêndo proposta com valor para o r.especti-/o item relacionado no
dê Referência - Especificações/ na cofuna código:

. Superior ao êstirnado pelo ORC, o item será desconsideradc; cu
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4.1.2. Com indícios quê cônduzam â úüa prêsunÇão relativa de inexequibilidade, em
tal situaÇâo, não sendo possivel a inêdiata confirmaÇâo, podêrá ser dada ao
licitanle a oportunidade de dêmonstrar a sua exequibilidadê/ eendo-Ihe facultado o
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovax a viabílidade dos preÇos, sob pena de
desconsideração do item,
4 .2. Salienta-se que tais oco!rências não desclassificam automaticêmente a
proposta. quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propôe a paqar pe.Io objêto da presênte d.ispensa
- valor de RefêrêÍrcia -, que representa o sonatôlio totaL dos pleços relacionados
na respectiva planilha dos serviÇos a serem êxecutados, referênte ao colrespôndentê
itern/ está acima indicado.

5.0. tbDEIO DÀ PROPOSÍÀ
5.1. É parte intêgrante deste Edital de Chamamento Público o modelo de pÍoposta de
preÇos corrêspondênte, podêndo o licitantê apresentar a sua proposta no próprio
modelo fôrnecj-do. desdê que sêja devldamente prêênchido, conforrnê faculta o
instrumento convocatório - Anêxo II.

Ê",*r*. À;r,í*** & S-r-
central dê c8ntrátaÇões Muniêipais - cc14
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ÀIEXO XI - ÀODEIJO DE PROPOSIÀ

DISPENSÀ No 0000i1/202 6

PROPOSTA

REF. : DTSPENSÀ N" 0000{/2025

OBJETO: ContrataÇâo de empresa espêcializada êm prestação de serviços
para a rêa.IizaÇão de FormaÇâo Contlnuada dos profissionais da EducaÇão
de Duas Estradas/PB, durante o exercicio finêncêiro de 2026.

educaci-onais
dô Municipio

PROPONENTE:

Prezados Sênhores. nos termos do processo dê dispensa de licj.tação êm êpígrafe,
apresentamos proposta conformê abaixo:

GO Dr scRrr4rNÀÇ.ío UNID}DE
01 Ser:viço especiâlizado de formaçâo coDtinuada para ServiÇo

piofissionais da rede municj-pal de ensino de Dúas Estradas
- PB, a seruealizado êo longo do êno ]etivo7 por rneio de
encôntros formativos presenciais e/ou hibiidos, A formaÇão
será Ídnistrada por equipê com titulação míniÍna de
especiâlização ou mestrado e êxpêriência comprovada na
áiea educacíonal, abordando p!áticas pedagógica§,
planejamento, avaliação, gestão da aprenclizagem e
'estratégias par.a melho!Ía dos resuftados educacj.ooais,
articuladas à§ diret!12ês curriculares e às demandâs da
rede municipal.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO: 11 (onze) mêses.
PAGAMÊNTO: Após 30 {LrjnLa) dias.
VÀLIDÀDE DÂ PROPOSTÀ; 60 (sessenta) dias,

de dê

Responsáve1

CNPJ

QUÀNÍIDÀDE
01
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ÀllEXO III - ltÍmurÀ DO CO§IRÀTO

DISPENSÀ No 00004/2026

co!{rRATo N. ..../...

SI CELEBRAM À PREFEITI]RA
, PAR.A ExECUÇÃo DE

NESTE INSTRUMENTO NA EOR}LA

.., CNPJ no neste ato
representado poi .... r:esidente e domiciliado Dâ ..--.

, Carteína de Idêntidade

IERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE
MUNÍCIPAL DE DUAS ESTRADAS E
SERVIÇO CONFORT,IE DISCRIMINADO
ÀBAIXO:

a991nar o

rêajustamento dê preços do vâlor remanescente. sempre que este ocorrer.
Nas afêriçôes finais, o indj"ce utilizado para reajustê será, obrigatori;anerlte,

Ê:Íà"',"ti"fJr"" estabelêcido para reaiustamento venha a ser extinro oo ffiuu,.ru

doravante slmpfesmentê CON1RATADO, decidiram as partes côntratantes
prêsêntê contrato, ô qual se rêgerá pelas cláusulas e condiÇões aeguiÍ1tes:

CIiÚ$'tÂ PRIIIEIRà . DOS FOITDITÀíENEOS t
Estê contrato decorre da Dispensa de ticitaçâo n" 0AA04/2026, procêssada nos têünos
da Lei no f4.133/2021i Decxeto Muni,cipal t" -16/2023; e legistaÇão pertinente,
considexadas as alteraÇôes posteriores das referidas normas, às quais os
conlratantes estâo sujêitôs como também às cláusulas deste contrato.

cuiusu.À sBGt r{DÀ - Do oBarPTo:
ô prêsente contrato têm por objeto: ContrataÇão dê empresa êspêcializada em
prestaÇão de sêrviÇos educacionais par:a a realização de Eormação Continuada dos
Profissionais da EducaÇão do Município de Duas Estradas/PB. durante o exêrcacio
financeiro dê 2026.

o serviÇo deverá ser exêcutado rigorosamente de acordo com as condições expressas
nêste instrumênto, proposta aprêsêntada, espêcif.icações técnicas coxrespondentes,
processo de Dispensa de Licitêçâo í\a 000A4/2O26 e instruÇões do Contralantê?
documentos êsses qlrê ficam fazêndo partês intêgrantês do presente contrato,
lndêpendêntê dê transcriÇão; ê sob o rêgimê de empreitadâ por: preço unitário.

c&Àu§uúÀ QuÀRTÀ - Do REA,TUSÍÀITENEO EU SENETDO ESÍRÍIO:
Os prêÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anô.
Dentro do prazo de vigência do contrato ê mediante solicitaÇão do Contrratado, os
preÇôs poderão sofrêr reêjuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇâo da
variaÇâo verificadá no IPCA-IBGE acumulêdo, tomando_se por basê o mês do orÇainento
êstimadoi êxclusivamêntê para as obligações iniciadas e concluidas após â
ocorrência da anualidadê.
Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de uln ano será contado
a partir dos êfeitos financeiros do ú1timo reâjúsle.
No caso de atraso ou não divufgaÇão do lndice de rêajustarento, o Contratante
pagará ao Contr:atado a importância calculada pela úItima variação conhecida,
liquidando a diferenÇa corrêspondêÊtê tão loqo seja divulgado o índice dêfinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memólj.a de cálcufo referênte ao

er

10

@

Pelo prêsente instrumento particular de contraLo, de um lado PREEEITT RÀ litrNICÍPi{I,
DE DIIÀS ASÍRàDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Eslradas - PB, CNPJ no
A8.18-1 ,012/OAA1-10, nêste âto representada pela Prêfêita Myllena Nayara Leandro
Nunes. Brasileixa, Soltêiaa, Funcionaría Publica, residênte e domiciliada na Rua
Tíradêntes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF n' 708.736.854-07, Carteir:a de
Ídentidade n" 4.249,772 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATÀN!, e do outro lado

cránsrlr,À TERcETRÀ - Do vÀroR E pREços:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R§ ... (,
Rop,ese.lrado po,: ... x r$ .,.

foIlta nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o gue vier a ser
detenlinado pela legislaÇão então em viqor.
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Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partês elêgerão novo
lndice oficial, para rêajustamento do preÇo do valor rêmanêscênte. por meio de
termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apôstilamênto-
O prazo para resposta ao pedido de tes tabefecinento do equilÍblio êconômico-
financeiror quando for o caso, será dê até 1 (um) nês, contado da data do
fornecimelto da documentaçâo comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de
consequêllcia incalculávêl, observadas as disposiÇões dos Àrts. 124 a 136, da Lêi
14 . !33 /21

cLliUSU!À OUIlnXÀ - DÀ DO!ÀÇÀO I

As despesas co!rerão por conta da seguj-nte dotaçáo, constantê dô orçamento viqentê:
Rêcursos Próplios do Municipio dê Duas Estradasi
04.00 - 12.361,20A2.2A12 - 500 - 3.3.90.39.01.

cúuEurÀ orrÀrrÀ - DÀs oBRrqÀÇõEs Do coNIRÀTÀNrE :

a) - Efêtuar o paq:amento rel-ativo a execuÇão dos serviÇos efetivamentê rêalizados,
de acordo com as respêctivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionâ! ao Contrâtado todos os meios necessários para a fiêI exêcução dos
sexviÇos contratêdos;
ê) - Notificar o Contratado sobre quaLquêr irregularidade encontrada quantô à
qualidadê dos serviÇos, exercendo a mais anplâ e completa flscalização, o quê não
êxime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar rêpresentantes con êtribuiÇÕes de Geator e Fiscal deste contrator nos
termos da norma vigente/ especialmente para acoüpanhar e fiscalizar a sua exêcução.
rêspectivamentê, pêmltida a contratação de terceiros para assistência e subsidlo
de j"nformaÇões pertinentes a essas atri-buiÇões.

cü{usur,A soNÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coN:[RAtÂDo !

a) - Executar devidamente os serviÇos desclitos no objêto supracitado, dêntro dos
mêIhorês parâmêtlos dê qualidadê êstabelecj-dos para o ramo de atividade relaciônêda
ao objeto contratual. com obaervâncía aos prazos estipulados;
b) - Rêsponsabili za!-se por todos os ônus ê obrigaÇôea concerneotes à l-eqislação
fiscal, civil, tributária e trabalhlsta, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, pêrantê seus fornecedorês ou terceilos
êm razãô da execução do objeto côôtratadoi
c) - Manter prepôsto capacltado e idôneo, aceito peLo Côntratante, quando dâ
êxêcuÇão do contrato, que o reprêsênte integrêlmentê em todos os seus atosi
d - Perr'-itir ê facifitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os infofitrês
e êgclarecimêntos solicitadog i
ê) - Será responsávêl pelos danos causados dirêtamênte ao Contratante ou a
terceiros, dêcorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇâo do contrato, náo excluindo
ou rêduzindo essa rêsponsabi lidade a fiscalizaÇáo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não cêdêr, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto deste
instrumênto, sêm o eonhecimênto ê a dêvida autorizaÇáo êxpressa do Contratantei
g) - Manter, durantê a yigência do contrato, em compaLibilídadê con as obrigaÇôês
assumidas, todas as co.diÇÕes dê habilitàÇão ê qualificâção exigidas no respectivo

7t

§v

P

cuiuguLÀ sExrÀ - Do pÀ6Ar,rElfro:
O pag:amênto será êfetuado mediante procêgso regular ê em observância às norlnas e
procedimêntos adotados pê10 Contratantê, bêrn como as disposiçôes dos Arts. 14L a
146 da Lei 14.133/27; da sêguj-nte maneirai Para ocoxrêr no prazo de trinta dias,
contados do pêxlodo de adimplemênto.

crÁusurÀ sÉrn À - Dos pRÀzos E DÀ vÍcÊNcrâ:
Os prazos trÉximos de inicio de etapas de execuÇão e de conclusão do objêto ora
contratado, que admitem prorrogaÇáo nas condiÇôes e hipóteses plevistas na tei
14.L33/2A21,, estáo abaixo indicados ê sêrão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Concfusáo: 11 (onzê) meses.
A vigência do presêntê contrato será determinada: 11 (onzê) meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos
Àrts. 105 a 114, da LêL L4.L33/2L.

t
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processo licitâtóriô, aprêsentando ao Contratante os docrmêntos nêcessários, sêmpre
que solicitado.
h) Efetuar a execuÇão dos serviÇos eni perfei-tas condiÇÕes. confome espêcificaçôes,
prazo ê local constantes no Texmo dê Rêfêrência ê sêug anexos.
i) Nâo será admltida a subcontrataÇão do objeto fj-citatório;
j) Reparar/ corriglr, removex, reconstruir ou substitui-r, a suâs êxpensas, no total
ou em parte, o objeto do contiato ern quê sê velificarem vicios, defêitos ou
incorreÇõês resultantes dê sua êxecuÇão ou dê materiaj.s nela êmpregâdos.

crÁI,ssr,a Dúc À - oe ar,rsnaÇÃo s rxErxÇÀo:
Este contaato poderá ser alteradô com a devida justificativa, un j,lateralmênte pelo
Contratante ou por acordo entxê as partes, nos casos e condiÇões previ-stas nos
Àrts. 1"24 a 136 ê sua extinÇâo, formalnente motivada nos autos do procêsso,
assegurados o coêtraditório ê a ampla defesa. ocorrêrá nas hipótesês ê disposi.Çôes
dos Arts. 1-37 a L39, todos dê Lêi 14.133/21
Nas alteraÇôês unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lêi
f4.133/21, o Contratado será obrigado a acêitâr, naa mesmas condj-Çõês contratuais,
acrésclmos ou suprêssõês que sê fizêrem nos setviÇoa, de até o rêspectivo limitê
fixado no Àrt. L25, da mesmo diploma legaI, do valor inicial atualizado do
cootrato, Nenhrm âcráscimo ou supressão poderá êxcedêr o limitê estabelecido, salvo
as suprêssôes resultantês dê acordo cê1êbrado êntre ôs contratantes.

cráosur.e DÉcrrrÀ PRDGTRÀ - Do REcEBruENro:
Exêcutâda a presentê contrataÇãô e observadas as condiÇóês de adimplemento das
obrigaÇõês paêtuadas, os procedimentos ê condiÇôes para recebêr o seu objeto pelo
Contratante obedecêrão, conforme o caso, às disposiÇóes do Axt. 140, da Lêi
14 , r33 /21 .
Por se tratar de serviço, a assinatura do terÍno detathado de recêblmento
plovisório, se dará pelas partes, guando verificado o cumprimênto das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÇâo escrita do Contatado. No caso
do termo dêtalhado de recebi.mento definitivo, sêrá enitido e assinatura pelas
partes. apenas após o decurso do prazo de obsêrvação ou vistor:ia, que comprove o
atendimento das exiqências contratuaisr nâo podêndô esae pxazo ser superior a 90
(noventa) días, salvo em casos êxcêpciônais, devidamente justifieados,

cráusur.a oúcue seeuroa - DAg pENÀLrDàDEs:
O Contratado seÍá responsabi ]i zado administrativamentê, facultada a defêsê no ptazo
legal do interessado/ pelas infraÇões previstas no Art. 155, da Lei 14-133/21 e
serão aplicadas, nê foma, condiÇões, reglas, prazos e procêdimêntos defj,nidos nos
Arts, 156 a 1"63, do mesroo diploma fe9a1, as seguintes sanÇôes: a - adve.tênci.a
aplicada exclusivamênte pêIa infração administrativa de dar causa à inexecuçâo
parciaf do contrato, quando não sê justificar a imposiçáo de penal"idade Írais qrave;
b - multa de mora de 0,53 (zêro virgula êinco pôr cento) aplicada sobre o vaLo! do
contrato, por dia de atraso injustiflcado na execução do objeto da contrataÇãot c -
multa de 103 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquêr das infraÇõês
adninistrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da ÀdministraÇão Pública dirêta e indireta do ente fedexativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois al}os, aplicada ao responsável pelas
infraÇões adninistrativâs prêvistas nos incisos fI, III. IV, V, VI e VII do caput
do !êferido Alt. 155. quando não se justificar a itnposição de pênalidade mais
gravê; ê dêclaraÇáo dê inidoneidade para licitar ou contratar no ânbito da
ÀdministraÇão Púb1-ica direta e indireta de todoa os entes federativos, pelo prazo
dê cinco anos, aplicada ao rêsponsáve1 pelas infraÇões administrativas p.e-ristas )*J
nos incisos VIIÍ, IX, X, Xt ê XII do caput do r.êferido Àrt. 155, bem como Oetasul|<rr,/
infrêçõês admi-nistrativas plevistas nos incisos IIr III, IV, v, VI e VII do capuf'z/
do mesmo artigo que justifiquên a inposj-Ção de penalidade mais qrave que a sançâo
refelida no § 4o do referido Art. 156, f - aplicação cumulada de outras sançôes
previstas na Lei 14.133/21.
Se o vâlor da multa ou indenizaÇeo devida não for xecolhidô no prazo de 15 dias
apôs a comunicaÇão ao Contratâdo, sêrá automaticamênte descor:tado da pr:imêira
parcêfa do pagamênto a que o Contratado vier a fazêr jus. acrescido de juros
moratórios dê 1t (um por cênto) ao mês, eu, quando for o Çaso, cobrado
j udicialnente.

6J
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTRADÀS

Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento nos terÍnos deste instrumento, e dêsdê
que o Contratado nâo tenha concorrido de al.guma forma para o atraso, sêrá admitida
a compênsaÇâo financêira, devida desde a dâta limite fj-xada para o pagêmento até a
data corrêspondente âo efetj-vo pag:arlento da parcela. Os encargos moratóri06 devidos
em razâo do atraso no pagalnento sêrão calcufados com utllizaÇão da seguin!ê
fórmu1a: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos ftol:atóriosi N : númêro dê d-ias entre
a data prêvista para o pagamento e a do efetivo pagarmento; VF : valor dâ parcela a
ser pagia; e I = indice dê conpênsaÇâo financêira, assim âpuradoi I = (TX + 100) +
365, sêndo TX = percentual do IPCA IBGE âcumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, wn novo indicê adotado pelo coverno !'edêral que o substitua. Na hipôtese do
referido indice estabelecldo para a compensaÇâo financeira venha a ser extínto ou
de qualquêr forma não possa nai"s ser utilizado. sêrá êdotado, em substituiçãor o
quê vier a ser determinado pêIa Iêgis1ação então em vÍgo!,

ct rfursuLÀ DÉcn À euÀRrÀ - Do Fono:
Para dirimia as questõês decorrêntês deste contrato, as paraes elegem o foro da
CoÍnarca de Guarabira - PB.

E, por estarêm dê p1êno acordo, foi lavrado o prêsênte cont.ato em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pêlas partes e por duas testemunhas.

DUÀS ESTRADÀS _ PB. de de

PELO CONTRATANTE

PET,O CONTRÂTADO
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